
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Rua Pio XII, 140 — Centro 
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TELEFAX: (32) 3536-1126 
EMAIL: atendimentoCa~saaesenadorfirmino.com.br 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Medicina do Trabalho e Saúde 
Ocupacional para Elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos — PGR -, 
Elaboração, Implantação e Execução de Programas de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional — PCMSO -, Programa de Gestão do Absenteísmo, através de 
monitoramento e gestão dos atestados, análise do FAP, gerenciamento epidemiológico e 
dos nexos previdenciários, e Programa de Promoção à Saúde e Qualidade de Vida no 
Trabalho, com disponibilidade de Médico do Trabalho que exercerá suas atividades 
conforme demanda do SAAE, Laudo de Insalubridade e de Periculosidade, Avaliação 
Ergonômica Preliminar e elaboração do LTCAT, elaboração da Analise ergonômica 
preliminar AEP E Gestão do evento SST — segurança e saúde do Trabalho do esocial a 
partir do envio do arquivo XML. 

2. FINALIDADE. Esta especificação estabelece as condições para Prestação de Serviços 

serem executados no SAAE de Senador Firmino - MG. 

3, ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS; 

ITENS DESCRIÇÃO QUAT. 

MESES 

VALOR 
MÉDIO UNIT 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

01 
Elaboração do Programa de 
Gerenciamento de Riscos —
PGR -, Elaboração, Implantação 
e Execução de Programas de 
Controle Médico e Saúde 
Ocupacional — PCMSO -, 
Programa de Gestão do 
Absenteísmo, através de 
monitoramento e gestão dos 
atestados, análise do PAP, 
gerenciamento epidemiológico e 

dos nexos previdenciários, e 
Programa de Promoção à Saúde 
e Qualidade de Vida no 
Trabalho, com disponibilidade 
de Médico do Trabalho que 
exercerá suas atividades 
conforme demanda do SAAE, 
Laudo de Insalubridade e de 
Periculosidade, Avaliação 
Ergonômica Preliminar e 

12 R$: 1740,00 R$:20880,00 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Rua Pio XII, 140— Centro 
CEP: 36540-000 - Senador Firmino-MG 
C N PJ : 20.352.712/0001-87 
TELEFAX: (32) 3536-1126 
EMAIL: atendimento(a~saaesenadorfirmino.com. br 

elaboração do LTCAT, 
elaboração da Analise 
ergonômica preliminar AEP E 
Gestão do evento SST —
segurança e saúde do Trabalho 
do esocial a partir do envio do 
arquivo XML. 
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OBS: A Empresa Licitante deverá ter todos os de funcionários, equipamentos e 
assessóriosnecessários ao desenvolvimento e eficiência dos trabalhos que serão 
desenvolvidos; 

5.1 Faz-se necessário o serviço do objeto, visando atender às demandas desta autarquia. 

Esteserviço será destinado ao pleno funcionamento das atividades realizadas pelo SARE de 

Senador Firmino-MG; 

5.1.1 Considerando que todas as empresas terão de enviar ao eSocial a partir deste ano as 

informações detalhadas da área de segurança e saúde do trabalhador (SST) e essa é 

considerada a fase mais crítica do sistema em razão da falta de um sistema que gerencie 

esses dados. 

5.1.1.1 Considerando que deverão ser informados, por exemplo, os riscos aos quais 

otrabalhador está sujeito ao exercer determinadas atividades, os treinamentos 

obrigatórios 

previstos nas Normas Regulamentadoras (NRs), os exames médicos admissional, de 

desligamento e periódico, entre outras informações. 

5.1.1.1.2 Considerando que descumprimento de fases do eSocial implica multas; 

5.1.2 Tendo em vista que o eSocial permite o envio das informações de forma mais 

consistente por um único canal com o objetivo de garantir direitos de forma mais efetiva, 

evitando o custo da judicialização, ao mesmo tempo em que simplifica os 

processos/obrigações; 

5.1.2.1 E que o eSocial é constituído por eventos não periódicos que tratam do 

reconhecimento de fatores de risco e monitoramento da saúde do trabalhador e da 
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5.1.2.2 Tendo em vista que a qualidade de vida dos trabalhadores é fato importante para 

o SAAE de Senador Firmino-MG, e tem sido necessário detectar através destes se há 

condições saudáveis ou não no ambiente de trabalho; 

5.1.3 E reconhecemos que também é necessário que a autarquia tenha conhecimento das 

tarefas que são desempenhadas e os perigos relacionados ao desenvolvimento da 

atividade, para a formulação e implantação de medidas, bem como procedimentos 

técnicos e administrativos moldados, com fim de prevenir, reduzir e controlar os riscos 

através de ferramentas e técnicas de eliminação ou redução de riscos com o objetivo de 

preservação dos recursos de uma empresa seja humanos, materiais ambientais ou 

financeiros; 

I,ISTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO: 

5.2.1 Para atender as solicitações expressas na Requisição constante neste processo, 

conforme Normas Regulamentadoras. A elaboração dos programas em face da 

necessidade de se estabelecer diretrizes atinentes à implementação de ações destinadas à 

promoção de saúde ocupacional, à prevenção de riscos e doenças referentes ao trabalho, 

como também à ocorrência de acidentes em serviço. 

5.2.2 Alem de outras exigências legais para o bom desempenho do Serviço. 

6.FUNDATVi ~iti i AÇ,AO: 

6.1 Lei 14.133/2021: 

"Art. 75. É dispensável a licitação: 

11 - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 

outros serviços e compras;" 

7. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS: 

7.1 Foram realizadas pesquisa de preços com Empresa da região, na intenção de 

darcelebridade ao procedimento e a estimativa de preços apurada foi de R$: 

20.880,00 (vinte mil oitocentos e oitenta reais). 
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8. EXECUÇÃO 
emento[c~saaesenadorfirmino.com.br

8.1 Os Serviços deverão ser prestados após emissão Nota de Autorização de Serviços. Os 

Serviços serão prestados de acordo com o Contrato e a proposta apresentada e deverá 

obedecer às especificações, e em caso de comprovadas desconformidades, fica a empresa 

prestadora dos Serviços responsável pela correção. 

8.2. A estimativa prevista de números de funcionários é 20 (vinte), entre contratados e 
efetivos. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento será efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente a prestação dos 

serviços. 

9.1.1 - A nota fiscal deverá ser emitida pela fornecedora contratada em inteira 

conformidade com as exigências legais e contratuais, especificamente as de natureza fiscal. 

9.1.2 - O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida 

anteriormente. 

9.2 - As faturas que apresentarem incorreções, ou procedimentos duvidosos levantados 

pela Administração do SAAE, serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará 

suspenso atésua regularização e reapresentação, data em que iniciará a contagem de novo 

prazo, não cabendo, neste caso, qualquer reajuste ou sanções ao SAAE de Senador Firmino 

- MG. 

9.3 - O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de 

exigibilidade das obrigações contraídas pelo SAAE de Senador Firmino - MG, de acordo com 

a Lei nº. 8.666/93 e respectivas alterações; 

10 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários para atendimento das 

despesas originadas nesta licitação onerarão as seguintes dotações do orçamento municipal: 

Ficha Dotação Orçamentária 

31 17.122.0015-2124 — Manutenção dos 
Serviços Administrativos 
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339039.00.170 - 05 - Serviços técnicos 
profissionais 

Senador Firmino-MG, 07 de julho de 2022 

Jessica`dé Paula da Mata 

Gestor Administrativa e 

Financeira 


